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CHAMAMENTO PÚBLICO N. 9 OO1/2020

PROCESSO SEt N. s SETEC.2020.00000117-81

CONTRATO N' 2022

CoNTRATO QUE ENTRE Sr CELEBRAM A SERV|çOS TÉCNTCOS GERATS - SETEC E LM

SUPRIMENTOS DE TETECOM EIRELI ME PARA O CREDENCIAMENTO DE EMPRESA

OPERADORA DE CARTÕES DE CRÉDITOS, CREDENCIADORAS (ADQUIRENTES),

SUBCREDENCIADORAS (SUBADQUIRENTES) OU FACILITADORAS, PARA PROCESSAR

oPERAçÕES E OS RESPECTTVOS PAGAMENTOS DE DÉB|TOS, A FrM DE

PROPORCIONAR ALTERNATIVAS DE QUITAçÃO JUNTO À SETEC.

Pelo presente instrumento, de um lado a SETEC - SERVIçOS TÉCNICOS GERAIS,

Autarquia municipal, com sede nesta cidade, na Praça Voluntários de 32 S/N, Ponte

Preta, inscrita o CNPJ/MF sob n.49.413.800/0001-23, inscrição estadual isenta, neste

ato representada por seu Presidente ANDRÉ ASSAD METLO inscrito no CPF

n"282.577.108-22, Diretor Administrativo e Financeiro LUCIANO MIRANDA, inscrito no

CPF n" 180.716.528-06 e Oiretor Técnico Operacional DIRCEU PEREIRA JÚNIOR,

inscrito no CPF n" 016.950.388-78 a seguir designada simplesmente CONTRATANTE, e

de outro lado, tM SUPRIMENTOS DE TELECOM EIRELI ME inscrita no CNPJ n'
24.982.4891O0O1-02, estabelecida Rua Dr. Domingos Aldemar Boldrini, n" 280, Nova

Campinas, CEP 13.100-069, Campinas/SP, neste ato representada pelo Representante

Legal Sr. TUCAS MENDONçA MATHEUS, RG n" 32.733.015-6, a seguir designada

simplesmente como CONTRATADA, em face do resultado obtido no CHAMAMENTO

PÚBtlco Ne 01/2020 indicado em epígrafe, devidamente h logado pela autoridade

competente, resolvem celebrar o presente TERMO DE CO TO, sujeitando-se às

disposições previstas na Lei Federal ne 8.666/1993, e demais s regula menta res

aplicáveis, mediante as seguintes cláusulas e condições que rec ente outorgam

e aceitam as cláusulas e condições que seguem:
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CúUSULA PRIMEIRA - oBJETo

Constitui objeto do presente contrato o credenciamento de empresas do segmento
financeiro, especializadas em processamento de operações e dos respectivos
pagamentos de arrecadações das receitas da Autarquia, inclusive parcelamento de
débitos existentes com a Autarquia, por meio de cartões de crédito e débito sem

ual câo Pú blica com capacidade técnica e financeirao ouer on us Dara a Administra
para implantar tecnologias que se integre aos sistemas de cobrança da SETEC, para
atuar intermediando as transações entre o "usuário" e a Autarquia, efetuando a

liquidação dos valores entre as partes, baseado na legislação em vigor e no processo
de modernização dos meios de pagamentos dispon ibilizados pelo Sistema de
Pagamentos Brasileiro - SPB e Circular N.e 3.81512016, instituído e fiscalizado pelo
Banco Central do Brasil - BACEN.

cúusulÁ SEGUNDA - DAs oBRTGAçõEs FtNANCEtRAs

O serviço será prestado SEM ÔNUS para a SETEC, não implicando compromissos,

nem obrigações financeiras ou transferência de recursos entre os partícipes, bem

como não gera direito, de uma à outra, a indenização, contraprestações pecuniárias,

ressarcimento e/ou reembolsos.

cúUsUtA TERCEIRA - Dos PRAzos

O contrato vigorará pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da
data da assinatura, podendo ser prorrogado, mediante termos aditivos, por igual
prazo, até o limite máximo de 60 (sessenta) meses.

PARÁGRAFO PRtMEtRO - A CoNTRATADA poderá se opor à prorrogação de que trata o
parágrafo anterior, desde que o faça mediante documento escrito, recepcionado pelo
CONTRATANTE em até 90 (novental dias antes do vencimento do contrato ou de
cada uma das prorrogações do prazo de vigência

PARÁGRAFO SEGUNDO - E

ce le bração dos respectivos ter
na Lei Federal ne 8.666/1993.

ventuais prorrogações serão fo as

mos de prorrogação, respeitadas as

mediant

s prescrita

RGiÍO
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PARÁGRAFO TERCEIRO - A não prorrogação do prazo de vigência contrâtual por

conveniência da CONTRATANTE não gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie

de inden ização.

PARÁGRAFO QUARTO - Dentre outras exigências, a prorrotação somente será

formalizada caso as condições mantenham-se vantajosos para o CONTRATANTE e

consistentes com o mercado, conforme pesquisa a ser realizada à epoca do termo
pretendido.

cúUsUIÁ QUARTA. DA PRESTAçÃO DO SERVIçO

A prestação do serviço objeto deste instrumento de contrato dar-se-á de forma

imediata, no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da assinatura do termo

contratual, nos termos definidos no Termo de Referência.

cúUsUIÁ QUINTA - DAs oBRIGAçÕES DA cREDENCIADA

À corurReteoe, além das obrigações constantes do Termo de Referência, que

constitui Anexo ldo Edital indicado no preâmbulo, e daquelas estabelecidas em lei, em

especial as definidas nos diplomas federal, estadual e municipal sobre licitações, cabe:

| - Prestar serviço adequado, na forma prevista na Lei, nas normas técnicas aplicáveis e
no contrato;

ll - Prestar contas da gestão do serviço à autarquia e aos usuários, nos termos

defin idos no contrato;

lll - Cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e as cláusulas constantes do

contrato;

lV - Cuidar para que não haja quebra de continuidade na o do serviço em

questão, que deverá estar operante 24 horas por dia ininter

vigência do contrato;

nte durante a

ROEiIO
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V - Arcar com a despesa de uso de todos os equipamentos e insumos utilizados na
prestação dos serviços;

Vl - Dotar os locais indicados de mobiliário, equipamentos e ferramentas,
quantidade suficiente para atender a demanda;

na

Vll - As ferramentas necessárias para a

responsabilidade da Contratada.
comunicação via internet são de

Vlll - Afixar em locais visíveis e disponibilizar através de sítio eletrônico na internet, os

encargos nos parcelamentos de até 12 (doze) vezes, expondo de forma clara, os custos
dos encargos ao cliente.

lX - Dispor em sítio eletrônico na internet, todos os planos de pagamento dos débitos
em aberto e a vencer, possibilitando ao usuário, do cartão, conhecer previamente o
valor das parcelas com os custos adicionais de cada forma de pagamento e decidir pela

opção que melhor atenda às suas necessidades;

X - Disponibilizar empregados para atendimento aos clientes devidamente
uniformizados e devidamente identificados com crachá.

Xl - Fornecer treinamento aos servidores indicados pela Contratante para utilização
dos equipamentos e/ou sistemas para o levantamento dos valores devidos, para a

realização dos parcelamentos e para as emissões dos relatórios necessários na

concretização da operação, bem como, para a verificação e avaliação dos resultados.

xll - Substituir imediatamente qualquer de seus empregados ou prepostos que sejam

considerados inconvenientes à boa ordem e às normas disciplinares da Contratante ou

que deixem de observar as regras de cortesia no trato com os usuários;

Xlll - Atender todas as determinações da Autarquia e legisl vige nt e;

XIV - Manter durante todo o período de vigência do contrato, s cond ições de

habilitação e qualificação a serem exigi das no Termo de Referên

ornc
o§tsP

ftI
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7.L. Alimentar a base local da Autarquia com todas as informações referentes aos
pagamentos arrecadados;

XV - Disponibilizar acesso ao sistema para obtenção de relatórios para a Autarquia
Municipal contendo o montante arrecadado de forma discriminada, para fins de
controle no modelo e na forma a ser estabelecida;

XVI - O acesso ao sistema para obtenção de relatórios deverá ser permitido até 12
(doze) meses após o encerramento do contrato.

XVll - Caso as operações sejam intermediadas através de equipamentos (maquinetas) e

sistemas através da internet manuseados por servidores da Contratante, deverão ser

disponibilizadas 2 (duas) maquinetas para cada posto de atendimento.

XVlll - A princípio serão 3 (três) locais de atendimento com maquinetas: Tesouraria (no
prédio da SETEC), Funerária (no predio sede da SETEC), na Administração do Cemitério
N. S. da Conceição e no Mercado Municipal de Campinas.

XIX - A quantidade de locais poderá ser alterada pela Contratante. No caso de aumento
de locais, a Contratada terá até 15 (quinze) dias uteis para providenciar os

equipamentos necessários.

Xx - A infraestrutura envolvendo pessoas, solução tecnológica e equipamentos
dispon ibilizados pela empresa contratada, deverá ser implantada e mantida em

produção sem qualquer ônus para a Administração Pública;

relacionados aos débitos com a SETEC, será efetivad ela empresa contratada junto à

Autarquia, no prazo máximo de D+02 (dois) dias a tar da data em que o banco

emissor do cartão/bandeira autorizar a realização da t o;

XXll - Responsa b iliza r-se integralmente pela qualidade do s necido, cumprindo

crft.0s
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XXI - O repasse integral e à vista dos valores arrecadados por meio de cartão de crédito

as disposições legais que interfiram em sua execução;
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XXIV - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Autarquia ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização do Gestor em seu acompanhamento;

PARÁGRAFo PRIMEIRo - A CoNTRATADA não poderá oferecer, dar ou se

comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco aceitar ou se comprometer a

aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por intermedio de outrem,
qualquer pagamento, doação, compensação, vantatens financeiras ou benefícios de

qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o

que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais

subcontratados, caso permitida a subcontratação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em atendimento à Lei Federal ns 72.846/2073 a

CONTRATADA se compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes,

corrupção e quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou

estrangeira, abstendo-se de práticas como as seguintes:

a) prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente
público, ou a terceira pessoâ a ele relacionada;

c) comprovada mente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou

dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;

d) no tocante a licitações e contratos

d1) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, co

expediente, o caráter competitivo de procedimento li

ação ou qualquer outro
público;

o de procedimento

cl

d2) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qu

licitatório público;

d3) afastar ou procurar afastar licitante, por meio

vantagem de qualquer tipo;
Praça Voluntárioi de 32, s/nr - Balrro SwiÍt
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XXIII - Designar por escrito, no ato do recebimento da Autorização de Fornecimento,
preposto(s) que tenha(m) poder(es) para resolução de possíveis ocorrências durante a

execução dos serviços contratados;

b) com provada mente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo

subvencionar a prática dos âtos ilícitos previstos em Lei;

t-
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d4) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

d5) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de

licitação pública ou celebrar contrato administrativo;

d6) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de

modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública,

sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos

instrum entos contratuais; ou

d7) manipular ou fraudar o equilíbrio econôm ico-financeiro dos contratos

celebrados com a administração pública;

e) dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes

públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e

dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional

PARÁGRAFO TERCEIRO - O descumprimento das obrigações previstas nos Parágrafos

Primeiro e Segundo desta Cláusula Quarta poderá submeter a CONTRATADA à rescisão

unilateral do contrato, a critério da CONTRATANTE, sem prejuízo da aplicação das

sanções penais e administrativas cabíveis e, também, da instauração do processo

administrativo de responsabilização de que tratam a Lei Federal ns 72.84612073.

CúUSUIÁ SEXTA - DAS oBRIGAçÕES DA CoNTRATANTE

l. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade os serviços recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento defin itivos;

ll. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das ob ões da Contratada, através de

servidor especialmente designado conforme descrito o

Gestor do Contrato: MARCELO LUIZ FERREIRA - matrícula

CPF n'259.199.988-06
E-mail:m fe rre ira setec.s

Praça voluntários de 32, s/ne - Bairro swift
CEP 13041-900 Campinas - 5P

0

ba

263

ov.br

d

Rrc

r E7.eal

lI rtl)

a-



PRtÍETuil tuircDll
0EctIPrus SETEC - Servicos Técnicos Gerais

Autarquia da Prefêitura Munícipal de Campinas
cN PJ 49.4 73.AOO / OOO 7-23

lll. lndicar servidor para realização de curso para treinamento para utilizar as

tecnologias disponibilizadas pela contratada.

lV. lndicar espaço físico com as devidas redes de energia/lógica para funcionamento
da tecnologia.

CúUSULA sÉTIMA - DAs PENALIDADES E sANçÕEs ADMINISTRATIVAS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa nos termos da Lei ne 8.666,

de 1993 e da Lei ns 10.520, de 2002, a Contratada que:

l. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em

decorrência da contratação;

ll. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

lll. Fraudar na execução do contrato;

lV. Comportar-se de modo inidôneo;

V. Cometer fraude fiscal;

Vl. Não mantiver a proposta.

PARAGRAFO SEGUNDO - A Contratada que comete ualquer das infrações
discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo

criminal, às segu intes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquela
prejuízos significativos para a Contratante;

sponsab ilidade civil e

ão aca rretem

Rotr8T0
Praça Voluntá.ios de 32, s/ne - gaiÍro SwiÍt
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Fiscal do Contrato: ANA PAULA ALVES FERREIRA - m atrícula !257;
CPt n" 248.290.928-74
E-mail : anaoaula.ferreira@setec.so.gov.br.
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b. Enquadra-se neste caso o atraso no repasse de 1(um) dia util. (D+2 prozos
móximo sem multo inÍroçõo)

c. Multa moratória de 0,O3o/o (zero virgula zero três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

d. Enquadra-se neste caso o atraso no repasse de 2 (dois) dias uteis. íCoso o
reposse sejo reolizodo o portir de D+3, será cobrodo 0,03% de multo morotório por dio
de otroso

e. Caso o repasse não ocorra até D+4, haverá imediatamente a interrupção da
prestação do serviço, sem prejuízo da cobrança da multa moratória.

f. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

g. Também ficâm sujeitas às penalidades do art. 87, t e lV da Lei ng 8.666, de
1993, a Contratada que:

h. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quâisquer tributos;

Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

j Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.

PARÁGRAFo rERcErRo - Apricação de quarquer das penaridades previstas rearizar-se-
á em processo administrativo que assegurará o contr onoeaam pla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto n

su bsid iariamente a Lei ne 9.784, de 1999.

e 8.666, de 1993, e

PARÁGRAFo QUARTo - A autoTi

em consideração a gravidade da

Prâça Voluíitários de 32, s/ne. Bairro Swift
CEP 13041-900 Campinas -Sp

dade competente, na aplica anções, levará
conduta do infrator, o rát duc o da pena,

!
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bem como o dano causado à Contratante, observado o princípio da

proporciona lidade.

PARÁGRAFo QUINTo - Multa de RS 5.ooo,oo (cinco mil reais) por dia (24 horas) de

in d isponibilidade do sistema, a ser apurada mediante regular procedimento de

a plicação de penalidade.

PARÁGRAFO SEXTO - As penalidades previstas nesta Cláusula têm caráter de sanção

administrativa, conseq úentemente, a sua aplicação não exime a CONTRATADA de

reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar à SETEC.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das

obrigações que lhes correspondam não será considerado como inadimplemento

contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou de força maior,

devidamente justificado e comprovado.

PARÁGRAFO OITAVO - As sanções estabelecidas serão garantidas, em todos os casos,

a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias

úte is.

Pela SETEC, sem prévio aviso, quando:

a) O credenciado deixar de cumprir qualquer cláusula e condições

estabelecidas no contrato a ser firmado com os interessados;

b) O credenciado prâticar âtos fraudulentos no intuito de auferir para si ou para

outrem vantagem ilícita;

c) Ficar evidenciada a incapacidade do crede de cumprir as obrigações

assumidas devidamente caracterizadas em

in speção;

circunstanciado de

d) No caso de decretaçã o de falência ou concordata emp credenciad a;

sua dissolução ou falecimento de todos os sóci

cry^&ql tuo

çr4
rü.$t

CúUSULA oITAVA - Dos cAsos DE DESCREDENCIAMENTo

Praça Voluntárioi de 32, s/ng - Bairro 5wiÍt
CEP 13041-900 CaÍnpines - SP
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e) Quando a SETEC entender não mais ser viável a manutenção dos serviços

obietos do credenciamento, mediante aviso prévio formal com prazo de 30

(trinta ) d ias.

cúusurA NoNA - DA FrscAlrzAçÃo

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva

responsável pela execução de todos os serviços, ao Contratante é reservado o direito
de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsa bilidade, exercer a

mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por prepostos

designados;

PARÁGRAFO SEGUNDO - A fiscalização da contratação será exercida por um
representante da Autarquia, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no

curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Diretoria.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal do contrato anotará em registro oficial todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

cúUsUIÁ DÉclMA - DA ooTAçÃo oRçAMENTÁRIA

Como não existe despesa decorrente da execução deste contrato, não há conta de

dotação orçamentária prevista para tanto.

CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DA coN

A CONTRATADA e a SETEC reconhe

utilizar as informações reciprocamente

os especificados no presente Contrato.

Praça voluntários de 32, s/ne - Bairro SwiÍt

CEP 13041-900 Campinas - 5P
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Pelo credenciado:

a) mediante solicitação escrita e devidamente justificada com antecedência

mínima de 60 (sessenta) dias.

que não poderão
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CúUSUI-A DÉCIMA SEGUNDA . DA NÃo EXCLUSIVIDADE

O presente Termo de Credenciamento não tem caráter de exclusividade para

qualquer das partes, esta belecendo-se desde logo que a SETEC fica liberada para

firmar instrumentos com outras empresas que manifestarem interesse em sua

celebração e que atendam as exigências estabelecidas no Edital do Chamamento

Público.

cúusurÁ DÉcrMA TERcETRA - DrspostçôEs FtNAts

A Credenciada tem pleno conhecimento de todos os itens expressos no respectivo

Processo Licitatório e seus Anexos, a eles se obrigando como se aqui estivessem

tra n scritos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Apenas será realizado credenciamento com as empresas

que atenderem todos os requisitos legais que lhes são pertinentes.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Termo de Credenciamento firmado com a CREDENCTADA

vigerá por 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data da assinatura mediante a

publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Outras cláusulas e condições que se fizerem eventualmente
necessárias serão acrescentadas mediante termo aditivo ao presente.

PARÁGRÂFO QUARTO. Fica terminantemente vedada à CREDENCTADA a transferência
das obrigações decorrentes deste instrumento a terceiros, sob pena de rescisão

unilateral e imediata. Os termos deste vinculam-se aos termos do Edital e seus

Anexos.

PARÁGRAFO QUINTO. A CREDENCTADA deverá manter durante a vigência deste

Termo todas as condições de participação exigidas à época do Credenciamento.

Sempre que a SETEC exigir documentação comprobatória dessas condições a

al da CREDENCIADA,

administrador ou sócio com poder de direção, com víncul ntesco com agente

437120LL.político ou vereador, nos termos do Art. 7e do Decreto Mun

PARÁGRAFO SÉTIMO- Os casos omissos serão reso

Técn icos Gera is.
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CREDENCIADA deverá atender.

PARÁGRAFo sExTo. É vedado que haja no quadro +-

il.
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PARÁGRAFO Út'ttco - Fica ereito o foro da comarca de Campinas/sp com expressa
renúncia de outro qualquer, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas do presente instrumento, ficando a parte vencida sujeita ao
pagamento de custas judiciais e honorários advocâtícios que forem arbitrados.

E, por estarem justas e contratadas, firmam o presente, juntamente com duas
testemunhas instrumentais, apricando-se a este os dispositivos da regisração vigente.

Campinas, 04 de Abril d 022

Presidente da SETEC
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAçÃO

CONTRATOS OU AIOS JURíDICOS ANALOGOS

PROTOCOLO: SETEC.2O2o.O0OOo 1 
.1 
7-81

LrctTAçÃo: cHAMAMENTO PUBLTCO
coNTRATANTE: SETEC_SERVtçOS TÉCN|COS GERATS
CONTRATADO: LM SUpRTMENTOS DE TELECOM EtREL| ME
CONTRATO No (DE ORTGEM): ZO22
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA OPERADORA DE CARTÔES DE CREDITOS,
CREDENCIADORAS (ADQUIRENTES), SUBCREDENCIADORAS (SUBADQUIRENTES) OUFACILITADORAS, PARA PROCESSAR OPERAÇOES E OS RESPECTIVOS PAGAMENTOS
DE DEBITOS, A FIM DE PROPORCIONAR ALTÉRNATIVAS DE OUITAçÃO JUNTO À
SETEC

ADVocADo (s)/ No oAB/emait:(.) cARLos ROBERTO cAVAGtoNt FtLHo oAB/sp
187.661

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execuçáo contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, cujo trâmite processual oconerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestaçÕes de
interesse, Despachos e DecisÕes, mediante regular cadastramento no Sistema de processo
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resoluçáo no 01t2o1j do TCESp;c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e DecisÕes que vierem
a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São paulo,
em conformidade com o artigo g0 da Lei Complementar no 70g, de 14 de
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme
de Processo Civil;

d) as informaçoes pessoais dos responsáveis pela contratante estáo cadastra dulo
eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESp", nos termos previstos 20

das lnstruçÕes no011202Q, conforme "Declaração(oes) de Atualização Cadastral" a *r0
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre a

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

ro de 1993,

o Código

ú

sno

a

Praça Voluntários de 32, s/n0 - Bairro Ponte Preta - CEP: 13041-900 - CAMPINAS - SP - Fone (19) 3734-6138
w ww. setec. sp. oov. br e-rnail colsetec@ setec. s p. g ov. br

I



2

a) o acompanhamento dos atos do processo até seu jurgamento finar e consequente
publicação;

b) se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

PRETEIIUNÂ ilUIIICIPAL
DE CAIíPIIIAS

LOCAL e DATA: CAMP|NAS, 04 DE ABRTL DE2OZz

AUTORIDADE MAX IMA DO ORGÃO/E NTIDADE:
Nome: ANDRE ASSAD MELLO
Cargo: PRESIDENTE DA SETEC
cPF.282.577 108-22

RESPONSÁVEI S PELA HOM OLOGAC Ão oo cERTAME OU RATIFICACÃODA
DISPENSÁJt NEXIGIBI LIDADE DE LrctrAcÃo:
Nome:ANDRE ASSAD MELLO
Cargo: PRESIDENTE DA SETEC
CPF 282.577 .108-22
Assinatura:

NOME:ANDRÉ ASSAD MELLO
Cargo: PRESIDENTE DA SETEC
CPF:282.577 .108-22
Assinatura: rj- /f'u
Pela contratada:
Nome: LUCAS MENDONçA MATHEUS

Cargo:SóClO
RG: 32.733.015-6
Assinatura:

ORDENADOR DE DESP SAS DA CON TANTE:
Nome:ANDRE ASSAD MELLO
Cargo: PRESIDENTE DA SETEC
CPF 282.577 .108-22
Assinatura:

(') Facultativo. lndicar quando já constituído, informando, inclusive, o endeÍeço eletrônico

fa
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
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